
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 

Estado da Bahia 
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Processo de Pagamento N° 1398 

Data: 09/04/2021 

Empenho N°: 714 
_ 

Credor: 	1758- AUTO POSTO MAIRI EPP 

FL,e; 	 Valor Bruto R$: 	 7.925,22 

"IM 	 Valor Retido IRS: 	 0,00 

	

Valor Liquido R$: 	 7S25,22 

Dotaçâçarnentária 
.1"-- 

Reduzido: 	2116.30.14 

Unidade: 	3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ação: 	2.116 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 

Elemento: 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte: 	14- Transferencias de Recursos do SUS 

N° Conta Descrição Conta N° Agência Banco N' Doe. Valor 

24880-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 11448 7.925.22 

2289376 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CORE 10.830.605/0001-63 - CEP: 44630-000 - MAIFU - BA 

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM: 027-2020PA 

EMPENHO: 714 / 2021 
	

Data do Empenho: 01/04/2021 	TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

[Nome: 	 1758 - AUTO POSTO MAIRI EPP 	 Tipo Pessoa: Jurídica 
Endereço: 	AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 	 Complemento: 
Bairro: 	 CENTRO 	 Cidade: MAIRI 	 Estado: 	BA 
CNPJ: 	 04.128.467/0001-72 	insc. Estadual: 	 CPF: 	 RO: 
Conta: 	 Agência: 	 Banco: - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  — 
Reduzido: . •••• •-• 	- 2116.30.14 	• ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 	 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10 - Saúde 
Sub•Funçâo: 	 122- Administração Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
Elemento: 	 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte: 	 14- Transierenclas de Recursos do SUS 
Sub-Elemento: 	3.3.90.30.02- COMBUSTIVEIS 

Modalidade: 	Pregão presencial para registro de preço 	N° Lie.: 	005-2020PP 
Convênio: 	 Contrato: 
Patrimônio: 	- 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

131.602,48 7.925,22 123.677.26 

HISTÓRICO 	  
REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER GASTOS COM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
VEÍCULOS DE PLACAS PLG 4359 E RDB 3F04, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°010-2020. 

Data do Empenho: 	01/04/2021 Data do Liquidação: 05/04/2021 Data do Pagamento: 	09/04/2021 

Pá Sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos PP 	 Valor Bruto _ 7.925,22 

Paga-se ao favorecido o valor de Rã 7.925,22 
cinco reais e vinte e dois centavos ), 

(Sete mil e novecentos e vinte e 
priranlente desta nota. Em, 09/04/2021 

O processo foi pago conforme e autorização. Em, 09/04/2021 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF 	: 263.953.555-20 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	: 001.653.695-90 

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 

re Conta Daledslo Conta Pe Agenda Banco te Doc. Valor 

24a80-0 FMS-CUSTEIOSUS 09989-V 001 -BANCODOCRASILS.A. 

I  

flOM 7.92522 

i 

RECIBO 

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI a importância supra de RE 7.925,22 (Sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos), 
conformo especificação constante nesta ordem de pagamento, pela qual damos total quitação. 

Pagamento efetuado através de Ordem. 

nom ronno 

22139365 



Data do Empenho: 	01104/2021 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal EMPENHO: 714 / 2021 

RG: 

Nome: 
Endereço: 
Bairro: 
CNPJ: 
Conta: 

Estado: BA Cidade: MAIRI 
CPF: 

Banco: - 

Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento: 

1758 -AUTO POSTO MAIRI EPP 
AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 
CENTRO 
04.128.467/0001-72 insc. Estadual: 

Agência: 
— DOTAÇÃO ORÇ 

Reduzido: 2116.30.14 	-ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Saldo Anterior Valor do Empenho 

131.602.48 7.925,22 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

3.01.01-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10- Saúde 

122- Administração Geral 
005- SAÚDE ACOLHEDORA. INCLUSIVA E PARA TODOS 

2.116 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
3.3.90.30.00- Material de Consumo 

14- Transferencias de Recursos do SUS 
3.3.90.30.02- COMBUSTIVEIS 

Modalidade: Pregão presencial para registro de preço 
Convênio: 
Patrimônio: - 

N° 	005-2020PP 
Contrato: 

123.677,26 

Saldo Atual 

O RIA 
tei> 

NA 3; 

Aunt 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAM 
R.a Antonio Costa - Lapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO PROCESSO ADM: 027-2020PA 

4I5T RICO 
REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER GASTOS COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
VEICULOS DE PLACAS PLG 4359 E RDB 3F04, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°010-2020. 

Data do Empenho: 	01/04/2021 	 Data do Liquidação: 05/04/2021 

RETENÇÕES 

Código Descrição Valor 

Valor Retido 
tt# Sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos Re Valor Líquido 

0,00 
7.925,22 

DOCUMENTOS COMPROBATCIRIOS 

NOTA FISCAL Data Emissão Número Série 	SuisSérle Data Validade Valor R$ 
7.925,22 

 

05/04/2021 4.792 05/04/2021 

 

DESDOBRAMENTOS ( PCASP ) 
-1 

Código 	Descrição 	 Valor RS 
33111010 	LIQUIDAÇÃO COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 	 7.925,22 

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em 
05/04/2021. 

Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra esta liquidada em 
05/0412021, podendo efetuar o pagamento. 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de Finanças 

CPF 	: 263.953.555-20 	 2219260 



[

Nome: 	1758 -AUTO POSTO MAIRI EPP 
Endereço: 	AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 
Bairro: 	CENTRO 
CNPJ: 	04.128.467/0001-72 Iriso. Estadual: 
Conta: 	 Agência: 

FORNECEDOR 
Tipo Pessoa: Jurídica 

Complemento: 
Cidade: MAIRI 
	

Estado BA 
CPF: 	 RG: 

Banco: - 

EMPENHO: 714 / 2021 
	

Data do Empenho: 	01/04/2021 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP]: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE EMPENHO PROCESSO ADM: 027-2020PA 

v 	v•-• 
Reduzido: 	2116.30.14 	- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 	 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10 - Saúde 
Sub-Função: 	 122- Administração Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
Elemento: 	 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte: 	 14- Transferencias de Recursos do SUS 
Sub-Elemento: 	3.3.90.30.02- COMBUSTIVEIS 

Modalidade: 	Pregão presencial para registro de preço 	N° Lic.: 	005-2020PP 
Convênio: 	 Contrato: 
Patrimônio: 	- 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

131.602,48 7.925,22 123.677,26 

HISTCHOCO 
REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER GASTOS COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO. CONFORME ATA DE REGISTRO DE VEICULOS DE PLACAS PLG 4359 E RIM 3F04, EM 
PREÇOS N°010-2020. 

N° Ordem Especificação ( Item ) Unidade Guant. Valor Unitário Valor Total 

1W Sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos itt/ 7.925,22 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 01/04/2021. Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 01/04/2021 

GEOVANSIA PEREIRA RIOS 
Gerente Geral de Contabilidade 

CPF 	:012,732,175-60 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 



CONTROLE CO FISCO 

II I I 1 1111 II II 111111 11111 II II 1111111 1 II 

NF-e 

N° 000.004.792 

SÉRIE 1 

RECEBEMOS DE AUTO POSTO MAIRI LTDA - EPP OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

AVIA Dr E ECIEIMFCl 
	 ME:torso:As:À° E ASO, 

	TIA 	 ESEOOP 

AUTO POSTO MAIRI LTDA EPP 
AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 01 - CENTRO 

CEP 44.630-000 - MAIRI - DA 
Fõne (074) 3632-3137 

CARA E 	 c na 
2921 0404 1284 6700 0172 5500 1000 0047 9210 0166 5414 

Con ulta da a tenti Idade no portal naciona da NF-e, 
www.nfaf zenda.govbr/portal ou no site da Seta Autorizadora. 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

o - ENTRADA 
1 - SAIDA 

N° 000.004.792 
SÉRIE 1 

Página 1 de 1 

NATUREZA DA OfCRAÇÂO 

VENDA COM CUPOM 
is.sumioArl 'TEATRAL' 

54120882 
smu 
04.128.467/0001-72 

IsTIOTOCOLO DE AIMORITAÇ ÁO St 000 

129210606255750 05/04/2021 18:02:17 

DESTINATÁRIO REMETENTE 

.~0 
RUA ANTONIO COSTA, S/N 

NOME 'ENDRO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAU,DE DE MAIRI 

MAIRI 7436322450 BA 

DEPRCERN  

10.830.605/0001-63 
DATA DE EMISSÃO 

BaRROorsTIRID, 

LAPINHA 

05/04/2021 
'VAIA DE SAIDA / ENTRADA. 

05/04/2021 44630000 
'HORA DE &Nb, INSCRIÇÃO ESTADuAL.  

ISENTO 

0,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

0,00 
OASE DE ALCuto DO 'UNIS SOES 

0,00 
VN.OR DD MAS SUESTITUDMO 

0,00 

„Lo, mo, rios PRODUTOR 
7.925,22 

VALOR TOTAL DA NOTA APIEDE0D IPS. 
°UT  DESE TCHUUTTIÁR.  

0,00 
DESCONTO' 

7.925,22 0,00_ 0,00 A  0,00 

v„Q„ Do [G,Er).  

00 

TRANSPORTADOS / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RACS0 SOCIAL 

ENDEREÇO, 

CÓDIGO ANDE RIAD-EDO corECPF, FRETE ROR CONTA: 

9.- SEM FRETE 
muss.," 

SE 

'DE INSCRIÇÃO Earsount, 

1./AUU:b LR/O 

Ca RETO 

rttUL.R.,  

ES ?EP 

I UO1 oR.n.viso-so 

C sdRiç to DO FROTOTOmERVICO v. TRIDUTOS côo. PECO EST °SOE UNO QUANTIDADE A. UNITÁRIO V. TOTAL BE ICOE V ICMS Mia 'OMS 

4 820101034 DIESEL 810 1.475,67 27101921 

, , ,so 
060 

, 
5929 

04" 

L 1.895,9856 4,180 7.925.22 0,00 0,00 0,00 

AT ,,H,.. . ' 	'às  2021  
Fo:  

t  ez  víç  ' 0100 — roi, 41.1"ols os  
"ast-Lco_ 

.._ 

DADOS ADICIONAIS 
iNsoRmAÇÕES COmRLEmENTRlies 	

—RESER MOO AO FISCO 

REFERENTE NFE-E SERIE 1 ,EMITIDA EM 24(026921, NÚMERO: 147966.EMITIDA EM 25102/2021, NÚMERO: 193059,F MITO 	EM 04/03/2021, 

NÚMERO: 146391.19876(9E RETIDA EM 09/03/2021. NÚMERO: 149051.149153,EMITIDA EM 17/03/2021. NÚMERO: 14997f EMITI A EM 16/03/2021, 

NUMERO. 150084.EMITIDA EM 20103/2021, NÚMERO: 150189,EMITIDA EM 23/03/2021, NUMERO: 160497,160600,EMITI EM 24(03/2021, 

NUMERO: 150723,EMITIDA EM 3010312021, NÚMERO. 151213,EMITIDA EM 01/04/2021, NÚMERO: 151191 EMITIDA EM O /04/2021, NÚMERO: 

151853,1516E4 
inhclas soro %soados: RS.11 .21 	0.52%) Federal, RE 1434.96 (18 10%) Estadual, RE 0.00 (0E0%) Municipal 

-roso, STOT - BA EF:3979 

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA - AutoSystem 3.2.6.38 - www.linx.com.br  



Prefeitura Municipal de Man' 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 10.830.605/0001-63 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSUMO DE COMBUSTÍVEL 

N° NF: 4.792 
VALOR: R$ 7.925,22 

PLACA QT LTS VALOR R$ TIPO COM B KL / L KM RODADO N° NF 
RDB 3F04 288,42 R$ 1.205,58 S10 10 2884,156 4792 
PLG 4359 1607,57 R$6.719,64 510 10 16075,7 4.792 

R$ 7.925,22 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa, SN — CEP 44630 000 — CW.110830605/0001-63 

Contato: 74 3632 2104 — E-mail: sccsaudemairi@,hotrnail.com  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AUTO POSTO MAIRI LTDA 
CNPJ: 04.128.487/000142 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd.  do parágrafo único do art 11 da Lei n°8.212, de 24 de Julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfilgov.br> ou <http:/hvww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. Emitida às 12:00:21 do dia 08/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/09/2021. 
Código de controle da certidão: 9DA7.ADB1.30013.1840 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

;. 



MUNICÍPIO DE MAIRI 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 	 Data Impressão: 08/04/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
No 00000136/2021 
Emissão: 08/04/2021 
Validade: 07/07/2021 

AUTO POSTO MAIRI LTDA EPP 
CGA: 000.000.230/001-83 
CNPJ: 04.128.467/0001-72 
CNAE: 4731-8/00 
AVN ANTONIO CARLOS MAGALHÃES , SIN 

CENTRO 
44630-000 - MAIRI , BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, 
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA 
REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À 
INSCRIÇAO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA 
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Certidão emitida diretamente no setor. A assinatura do servidor perfeitamente identificado substitui qualquer outro tipo de validação. 	 Emissor ROBSON 

10 911 El lolilloill111911111111911111  111 



czkwIli 
.... 	":-. 	!.? 
'. 	.;••• '. C' 	1' 	1 ; i  

	

ol pOg%90! 	,gt eipx».(ntp. 
.1213.:: 41* b.d.Ial  
ii!:: Sj00.g. . 

E4seált0o: 294/240ii4a¡O:5843! • 	,h. .1; , 	, 
ilál:idade: 26/0ái2.04 ¡g 180 cento .'à •diteimtaX aiái3 i  i:c.Ontaàos. da 0.a.a. 
dS „sua expediçãO.: • 	• 	. — . 	, !j '1; j . 	. 	• 	.• 	, 	.. 	. 

Çárti# kça- Be q4.  e Atro ii L).021t9.•14Ag'tit 	 A, (6,K;RTZ' á taL4i9) , • inscrito,(*5 

	

: 	• 

. , . ., • 
, 	• 1, 	 • rt, 	! ,s. •, . 

niA ,C1‘14)11,; sob p int , o 0', ig e .,457,/00,9,?•44.ilip •i iit; Oto, È0N4titi do :Banco ¡Nacional, dê.  
Dev;e4res Trabalhiataig • !-Ii*iii.":1 1.: • i:¡ 	; ;• • 	• . 	• • 
CertiOàO • emitida cáM baB e ; •iip. art:ç 16.42 -A,:, 	c:insoli4ação das Leia 40 
f4.,ab41o, acreOcen4adO: ei.a.,I4ei»n'e .I2,.,44p i , iiie, 7 de ,julho de 2011,. ;*-S 
na •Reagaução S4in'4.ziis .,,ti3i'a h°...111 479/2“1.. 4o Tribunal SuperiOr. Idf? 

	

; . 	1.,!:' • TrabaithO, *Ãe:  2f,41...d4', d46VZ).!'S.Ciii.:,.. -;• :...:11.:, ', 	;  
opijc4d.t,s cOnstanteadesta.:Cettidão sãO•de,resppnBabilidade dás
fi-d.U4 AP18 do ,irjab"ali.h6A 're'Leeiaat."12aiSadds até '2 (.dois)Hcli4à • :.;,•,• 	. 	. 	, 	: 	,• 	:L• 	: • 	,, • 	• 	,,  
ahte,oree ,! à •:dat á:Lthi..! aná; expelliçào: ir, • ,i • ! • 	: - ., • i 	: . 	: , • 
0 :00) de"' pede“ • lu*d.d.4;; • a' Çerticião áF,:se4ta á empresa em relaã.c.? 
át!6,3!‘"orbs..i3éhiP!!'estilti,i'ét:Sé4.6;;O:  agênc iras Ou filiais  
Ar:: acaitac 	esta: !: c , rt:••con . c °na., se , : -!v_r•  • c , 	•• e- • ma . 	." t- 	tia' d' I ••'" " 	• São-  ' 	 (di 3..'" ' 1.  'à i • g; • •if•i• iwo ..,a; -. S".  
agtierNicidácté .. .nopor 

	

. 	; 	tal' ' do' Tribunal ausperior: do Trabalho . .4. a.... . 	. 	 . 
Internet .(http'://ww,v.tst.jus.:,br) .,' 	• 	 i 

k Certi às,  emitida gratiataben'tã..." q. :- : , % 	 : • ..,. 
• I.: v ;1!:". 	:i 	.• 	i» : • r 	'1 	 ( 

	

,!Hi... •:‘ :s'•••:;.. •.; •••-;•••:- .. 	1:.•L: 	é, 	, 	j; •r 	-. !; fri 	- • 	. i. 	..- 	, 	..., . 	, 	: 	. 	. 	:. 
iiiiáitijao -niiieüttárSE'ft :. . 	• , '1. . 	, 
ri0 : ISriiio trád ildna]j i di#,.3:11ie•kidisti-es TrahaíhilitáWf••pbtrataM be dádoià 
neceeWêripsy:àvidentifioaçãO das•pesapas naturais e jUri8ic414 
inac401érites •'Flerante • 4.  dhiátiça...d.;:p...t.ráfi.álhIA. iiiSáh€6.: às •Ohr1gáC4eS 
eseni tecidais em •senteneá• coridenatária transitada: em julgado : ou: .!sm i  
actirdcil. s• juditFatio.,  trbbalhistasi • 2.nclUsilte to: concernente: aos 
reccoli1k1rinentO0Ç1tirev:lideriCiffi9a;!:: a' -h*ii'èráriciiis , • • a ••'clie t as ,. :lá 
écSgáifilentóà'hu:á''r‘SiMe'n't0S.CdeterMinadoaLem; lei, ou decorrentes a ae,5Fefr,éuCãci cçÃf i'ac6r6s O. ruiá-ádd:: r;e •iiri+er 4ihfiii.iiii3!Efticr: isi4)1:Écii5746 
Trahanio caí .i.ediitti'lEieliitial.$'...e6h.ii,:i.aãd'T.S,frijai :: :L .  .-.; • • 	. 

: 
en4tet9t. jue .br  



UWU3/2021 	 Consulta Regtilandade do Erhpregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.128.467/0001-72 
Razão Social: AUTO POSTO MAIRI LTDA 
Endereço; 	AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 5/ti / MAIRI / MAIRI / BA / 44630-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:05/03/2021 a 03/04/2021 

Certificação Número: 2021030501571517359692 

Informação obtida em 05/03/2021 12:53:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httpsd/consutta-cricaixa.gov.br/consultacrUpageskonsultaEmpregadorjsf 	 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA RAMA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 08/03/2021 12:09 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arta. 113o 114 da Le13.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Balda) 

Certidão N°: 20211041587 

RAZÃO SOCIAL 

AUTO POSTO MAIR1 LTDA 

INSCINÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

054.120.882 
	

04.128.467/0001-72 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juddica acima 
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência de Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bailia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/03/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDAFtlAS OU VIA INTETtNET, NO ENDEREÇO Idlp:/Arovnv.setaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de insoncélo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCcrtidtioNeptiva.rot 



Prefeitura Municipal de Mairi 
C.N.P.J. : 14.212.872/0001-28 - INSC. EST. : ISENTA 

Praça J. J. Soabra. 138— Centro — Mald — BA • CEP: 44.630-000. 
Fone: (74) 3632-2110 / 3632-2262 / 3632-2037 - www,mald ba.gov.hr  

 

   

1° TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01012020 

ATA N°010/2020 
PROCESSO n°. 027/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020 
VALIDADE: até 13/04/2021 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

I — DAS PARTES: 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrita no CNPJ/MF sob o n2 14.212.872/0001-28 com sede à Praça J.p. Seabra c  
138, Centro, Mairi — Bahia, neste ato representada por seu Prefeito, 	Sr. José  
Bonifácio Pereira da Silva, nos termos do estabelecido pela Lei Federal h°. 10.520 
de 17.07.02 com aplicação subsidiária da Lei Federal n°. 8.666 de 21.06.93, e 
alterações posteriores a estas normas, além das demais disposições legais Aplicáveis A 
do disposto no Edital, resolve registrar os preçõs da empresa abaixo idektificada, a 
seguir denominada simplesmente GERENCIADOR, observadas as dispbsições do 
Edital e as cláusulas desta Ata. 

FORNECEDOR: 
AUTO POSTO MAIRI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita nó CNPJ/M 
sob o n° 04.128.467/0001-72, com sede nesta cidade, na Avenida Carlos Magalhães, 
neste ato representada por seu sócio-proprietário, o Sr. Vandevaldo Teixeira Rios, 
casado, empresário, portador da C.I. n° 01129776 00 e do CPF/MF n° 105.434.035-68, 
residente e domiciliado nesta cidade. 

II - DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO DO ACRÉSCIMO: 
O presente aditivo encontra embasamento legal no Art. 65, § 8° da Lei 8.666/93 e aind 
de acordo com a Ata de Registro de Preços originária, a Clausula Vigésima — Do 
Reajustamento de Preço, e, também, conforme o art. 11, do Decreto Municipal n°155, 
de 24 de janeiro de 2013,0 fundamento do Termo Aditivo à Ata de Registrolde Preço& 
ocorre em função do reequilíbrio econômico-financéiro, em função do admento do 
combustíveis autorizado pelo Governo Federal. 

1 - Acréscimo de 13,58% (treze inteiros e cinquenta e oito centésimos po cento), em 
relação ao ultimo preço registrado para o diesel S-10; • 

2 - Acréscimo de 14,36% (quatorze inteiros e trinta e seis centésimos po cento), e 
relação ao ultimo preço registrado para o diesel 5-500; 

III - DO REFLEXO FINANCEIRO: 
Conforme documentos alocados nos autos, mensura-se que o reflex financeiro 
majorado da retromencionada Ata de Registro de Preços, é da ordem de: 

ri  

3 - Acréscimo de 20,3% (vinte inteiros e três éntésimos por cento), em 
ultimo preço registrado para a gasolina comu 

relação ao 



- - wargr; ‘;   
a da Silva 
ipal . 

erreira dos Santos 
CPF: 0I6A79.215-54 
RG: 12.696.188-30 

Prefeitura Municipal de Mairi 
C.N.P.J. : 14212.872/0001-28 - INSC. EST. : ISENTA 

• Praça J. J. Seabre, 138— Centro — MaId — BA - CEP: 44.630-000. 
Fone: (74) 3632-2110/ 3632-2252 / 3632-2037 toww.malri.baxiov.br  

IV — DO NOVO VALOR REGISTRADO: 
Assim sendo os novos preços unitários a ser praticado pela Contratada será 
Item Descrição Valor 	Unitário 

Registrado 
Valor 
Reajustado 

Unitário 

01 Diesel 5-10 3,68 I 	4,181 
02 Diesel 5-500 3,62 4,141 
03 Gasolina comum 4,63 5,571 

V - DA RATIFICAÇÃO: 
Assim ajustados, o órgão Gerenciador e o Fornecedor, declarando não haver ânimo de 
novar às demais obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços ora reequilibrada 
e ratificando o que não foi aqui expressamente alterado, tudo o que nele e contém, 
assinam este Termo de Aditivo de Acréscimo e Ratificação, que passará a fazer parte  
integrante da referida ATA, para todos os efeitos. 	• 

Mairi/Ba, 23 de fevereiro de 2021. 

de: 

AU 	TO MAIRI LTDA 
Va 	valdo Teixeira Rios 

Fornecedor • 

TESTE UN AS: 
1°) 	  
CP 	56. eqS-  - 



ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAI 
C.N.P.J.: 14.212272/0001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138- Centro - Mairi - BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 - E-mail - 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°010/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N°00512020 
PROCESSO LICITATÓRIO N°027/2020 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica, para fornecimento, de forma parl  Macia, Jde 
combustíveis: gasolina e óleo diesel para abastecimento da frota municipal e veículos locados e/ou cedidoá ao 
de Mairi-BA 	 VI E 
Ao(s) treze dia(s) do mês de abril do ano de 2020, as partes a seguir elencadas, com integral observância das normes p4Üher ..  respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE A 
DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS da(s) respectiva(s) 
apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregão Presencial N° 005/2020 realizado m p 
conforme as cláusulas e condições conforme segue: 

ÓRGÃO GERENCIADOR 	 1E 
O MUNICIPIO DE MAIRI, ESTADO DA BANIA, inscrito no CNPJ n°  14.212.872/0001-28, pessoa jurídica de direito públ co inter o, 
com sede na(o) Praça J. J. Seabra„ 138- Centro - Mairi - BA, na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR, represent do 
neste ato pelo seu Ordenador de Despesas, Sr(a). José Bonifácio Pereira da Silva, portador do CPF n° 278.074.285-20 e R n° 
0229486940, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE. 

DETENTORA/FORNECEDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
AUTO POSTO MAIRI LTDA, situada no(a) Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/n, Contorno, Cidade de Mairi - BA, inscrita no 
CNPJ sob o n°  04.128.467/0001-72, daqui por diante denominada FORNECEDOR, neste ato representado por seu Administra or, 
Sr.(a) Vandevaldo Teixeira Rios, portador(a) da Carteira de Identidade n°  112977600, inscrito ,no CPF n° 105.934!035-.8, 
Brasileiro(a), maior, Empresário, residente e domiciliado(a), no(a) Rua dos Bancários, 04, Alto da Boa Vista, Cidade de Ma ri‘B 

	

I 	li, 
DO FUNDAMENTO LEGAL  

A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Presencial n° 005/2020, através dei seu 'd,spect to 
gestor, em 13/04/2020, tudo constante no Processo Licitatório n° 027/2020, do qual passa a fazer parte integrante eSta Ata •é 
Registro de Preços com força de Instrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convoca(ório qorefer do 
Pregão, com base no disposto na Lei Federal n° 10.520/2002; Decreto n°3.555, de 08.08.2000, do DeCreto n° 7.892:iTde, 	't  
Decreto Municipal n° 155/2013 de 24-01-2013, Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, Lei Compl 	

c 
ementar 147, re. Ó 

subsidiariamente, Decreto Federal n° 8.538, de 06.10.2015, e, demais normas pertinentes e respectivas atualizaçõesk 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1,A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando â contrafação de empresas para Registro de Preços para flutur e 
eventual contratação de pessoa jurídica, para fornecimento, de forma parcelada, de combustíveis: gasolina e ó eo die el 
para abastecimento da frota municipal e veiculos locados e/ou cedidos ao Município de Mairi-BA, conforme as especificaç es 
contidas no Edital, no Termo de Referência (Anexo I) e na Proposta de Preços (Anexo II), para o posterior atendimento aos Órg os 
da Administração Pública Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de préstdçao de 
serviço/fornecimento, para futura contratação, nos termos definidos no Termo de Referência (Anexo I). 

§ 1° - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todas as secretarias e órgãos do município. 

§ 2° - A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade dç ÓRG 
GERENCIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e de acordo com a cláusula quarta. 

•!1,, I 
§ 30  - A la atura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos serviços registrados, facultando-se  a,  rer 	'ecão 
licitação specifica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em igu Idade 
condiç -  s 	 . 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138 - Centro - Mairi - BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 - E-mail - 

§ 4° - O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fornecedores será divulgada no Di rio 
Oficial do Município e ficará disponibilizada durante a sua vigência. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DEMAIS ORGÃOS 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 

§ 1° São ÓRGÃOS PARTICIPANTES todos os órgãos, secretarias e suas unidades do Município de Mairi - BA. 

§ 2° A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou Entidades do Estado, que não tenharn part cippacb so 
certame licitatorio, ora denominados ÓRGÃOS ADERENTES. 	 , 

1 
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO 

4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso 1 - Consolidação das Informações! á ,AL 
Registro de Preços. I 	, 

	

1 	I , 
§ 1° - As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão Gefi:  notado e 
pelos Órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

§ 2 - A quantidade decorrente da contrafação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada it m 
da Ata de Registro de Preços e nem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cem por cento do quantitativo de cada item de ta 
licitação, registrados na Ata de Registros de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

§ 3° - É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1°, do art. 65, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 - Os serviços e/ou fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fornecimento — OF ou á Nota de 
Empenho. 

F 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 

6.1 - O preço unitário de cada item registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estão reunidos no apenso 
Consolidação das Informações, desta Ata de Registro de Preços. 

§ 1° - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, IDO, como os reákéfl c;:sr.ebs 
diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras nece 
cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagajnepto 
reajustamento de preços será considerada. 

§ 	- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 4to 
que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso II, do caput do art. 65, da Lei Federal n°8.666/93 

§ 3° - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ORG O 
GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 4° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do corpptom o 
assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei. 	 I 

§ 5° - A ordem pre classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
classificação ori (nal. 

preços aos valores de mercado observa a 

1 

Pp 



ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28 	 F 
Praça J. J. Seabra „ 138- Centro - Mairi - BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 - E-mail - 

.; 

§ 6° - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante 
devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

ecuerimento 
• 

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 
b) Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

§ 7° - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrafação mais vantajosa. 

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1 - Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão por contada 
Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 	; 

:111'1'1 I 
CLÁUSULA NONA: CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

9.1 - Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias pa 
próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

§ 1° - A contratação será formalizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou ÓRGÃOS PARTICIPANTES, mediante emissãc el 
recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento) de acordo com o 
disposto na presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do 
Município do objeto acima descrito. 

§ 2° - 0,ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de habilitação do 
fornecedor. 

1 	 i I 	 1 

	

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 	1 
,, 

provisório nas hipóteses revistas no art. 74 da mesma Lei. 
10.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n° 8.666/93, dispensadd o r? ed'irne 

§ 1° - As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do, instrumento oonvo atório, 

parcial 
Termo de Referência (Anexo I) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexpcu o

jj 
tal i 

I 	% 	, 
§ 2° - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmentte de gr pelo órgão contratante conforme ato de nomeação. 

§ 3° - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a éti 
profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 

§ 4° - Os serviços e os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Edital e 
do Termo de Referência (Anexo I) serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em 
registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 
exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação. 

§ 5°- O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação ,e Controle 
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, e icações, esclarecimentos e comulibacoes de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas ati ades. 

Pá 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de '12 (doze), mes(es) contado(s) a partir de 13/04/2620, desde que 

posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M. 	 1
I H 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138- Centro - Mairi - BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 - E-mail - 

§ 6° - A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do forneceldor, nem 'o e 
fiscalização própria. 	

1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1 - Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as 
contratações realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens. 

§ 1°  - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de nota Vis al, 
conferência pelo fiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos. 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo número e agência deverão er 
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

§ 3° - Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os 
seguintes documentos: 

a) Regularidade com o FGTS (CRF); 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Fqbera 
Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.° 443 do Ministério da Fazenda; 
c) Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante; Ir( ' 
d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos irl'adi 
perante a Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
124 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes: 

a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e na Claus la 
Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços. 
b) Entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do prese te 
contrato; 
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto; 
d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
13.1 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Rjerên a
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantaj sidade; 
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; e 
d) Gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de Preços e 
procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
14.1 - Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo I): 
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a) Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital de Pregão; Termo de Referência (Anexo I); Proposta de Preços (Anexo II); e no Apenso 1 - Consolidação as 
Informações desta Ata de Registro de Preços. 
b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento toda e 
quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das merca rias; 
c) Manter em estoque um m 	 anos à execução do objeto do c rato; 	 .1 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138- Centro - Mairi - BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 - E-mail - 

d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução e 
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensa, bens objetoLdo ; E  l-ii  r.' IÇE  
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou o fornecimen ii. 11 
inadequados ou desconformes com as especificações; 	 !! 
f) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 	e 
suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 	 . 

Parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o 
não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE 
15.1 - O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da 
execução por órgão da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
16.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no merdWor 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou io art. 7° da 1: 
2002. 

Parágrafo Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "h" e "d" da cláusulà an eriro será 
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 - O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que• 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

17.1.1. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondênc a com por 
e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante ao S au os c e 
deram origem ao Registro de Preços; 

' 	I F  
17.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita pci' pue fCêc o , 
imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

;.1 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR bliZr aÃO ADER 
18.1 - O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente 6 rn rove e 
a vantagem em sua utilização por meio da realização de pesquisa de mercado, aderir a Ata de Registro de Preços. 

§ 1° - O ÕRGÃO GERENCIADOR só poderá autorizar as adesões por ÓRGÃO ADERENTE após transcorrido metade do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços e realizada a primeira contrafação por ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

§ 2° - O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da adesão pelo C/R ;210 ADERENTE. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138- Centro - Mairi - BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 - E-mail - 

§ 3° - Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
com o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, o fornecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENT 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
19.1 - A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer ina jrnpl 
infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguinedhi 
que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa; 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

satiMi 
11 	1 

às 

: 

Rol% 

§ 1° - Pelo inadimplemento das obrigações seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conform 
infração estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito • de licitar e contratar, co 
Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da (contratação; 
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao reaulta 

i 	•I 	.1 	, advertência; 
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado co 
inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato: 
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 'arazo d 
(três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contra ; 
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública • O ai 
(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato; 
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cJii  
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa dé19. o 
cento) sobre o valor atualizado do contrato. 	 ' 

§ 2.° - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

§ 3° - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadirnplência contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
20.1 - Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidame 
comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de foto que elev 
custo dos bens registrados. 

. I 
20.2 - Cabe ao órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contida na ali ea 
"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993, bem como observadas as disposições contidas nos art. 	e 9 d 1 Decreto n° 7.892/2013. 

1 
20.3 - A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilibrio d 
através de solicitação formal ao órgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos que omproVer a 	tl? n 	ll  
pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, compõe en s 	la gut 
documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito. 	

! : 
, 

20.4 - O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e d erá manter a diferença percent 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à oca 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 

FORNECEDOR: 

Testemu 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138- Centro - Mairi - BA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 - E-mail - 

20.5 - Independentemente do que trata o subitem 20.3 o órgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços praticados no 
mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o n v o 
preço a ser fixado será validado mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato. 

20.6 - Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio, de média aritmética entre os 
preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente desta cidade; ou aquele preço Oficiálrne 'te 
tabelado por órgão competente. • 

20.7 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando a ; me 
cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 	 .. 

. 	• 	I,:, 	l. 

	

.• • L ' 	 i 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitatório. 
20.8 - Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do ar.It. 65 da Lei ,!,.°.1 p 66

11 
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20.9 - Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
21.1 - O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de 
participação 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Mairi para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que 
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 	• 	1 , , 

I 	r 
,por estarem 	 • l . r  í 	' 

acordes em todas as condições e clausulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, &Mem es parte 

abaixo, 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de terri 

i

teun 

ao 

es 



, 

ATA DE 
ÓRGÃO 
OBJETO: 
combustíveis: 
BA 
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Praça J. J. Seabra„ 138- Centro 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 

FORNECEDOR: 

Apenso 1 - Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 

REGISTRO DE PREÇO N°: 010/2020 
GERENCIADOR: MUNICIPIO DE MAIRI - BA 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica, para fornecimento, 
gasolina e óleo diesel para abastecimento da frota municipal e veículos locados e/ou cedidos 

AUTO POSTO MAIRI LTDA 

de forma 
ao Município 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALORES REGISTRADOS 

MACA 
UNITÁRIO  

1 ÓLEO DIESEL COMUM 150000 LITRO 3,62 843.000,00 PET (5BAt- A 
2 ÓLEO DIESEL S10 200000 LITRO 3,68 736.000,00 'PETROBAR A' 
3 GASOLINA COMUM 150000 LITRO 4,63 694.500,00 . PETRÓBA)- A 

TOTAL .1:9 3F.00,' di 
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09/04/2021 	 Banco do Brasil 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 BA 292010 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 998-9 

Conta corrente 	24880-0 

Creditado 

Nome 	 AUTO POSTO MAIRI LTDA 

Agência 	 998-9 

Conta corrente 	11448-0 

Valor 	 7.(25,22 

Destinação 	O 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 	JB515181 SILVIA A F CARNEIRO 	 09/04/2021 13:27:04 

JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA 	 09/04/2021 17:33:47 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA. 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmlF/template/-2Fpendencias-2FGTPY.bb 	 3/3 
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